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 C A D E R N O  E S P E C I A L

LEIS

Em, 13 de julho de 2012.
LEI Nº 7.068

Projeto de Lei nº 3.278/2012 de autoria do Poder
Executivo.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2013 do
Município de Guarulhos e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII do
artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte Lei:

TÍTULO ÚNICO
Das Diretrizes Orçamentárias

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º As diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2013 são estabelecidas em cumprimento
ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal,
no artigo 174, II e § 2º e no artigo 39, I, do Ato das
Disposições Transitórias da Constituição do Estado,
no artigo 322 da Lei Orgânica do Município e nas
disposições contidas na Lei Complementar Federal
nº 101, de 4/5/2000, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública
Municipal;

II - a estrutura e a organização dos orçamentos;
III - a elaboração da proposta orçamentária;
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
V - as disposições sobre alterações na legislação e

sua adequação orçamentária;
VI - a concretização dos macro-objetivos do PPA,

em especial na saúde, educação, redução das
desigualdades sociais e infraestrutura urbana;

VII - a prioridade à criança e ao adolescente;
VIII - a preservação do meio ambiente; e
IX - as disposições gerais.
Parágrafo único. Integram a presente Lei os

Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais e o
Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e
Unidade - Físico e Financeiro, onde estão
especificadas as metas e prioridades.

Art. 2º A elaboração do Projeto de Lei do Orçamento
Anual de 2013 e de créditos adicionais, bem como a
execução da respectiva Lei, deverá obedecer aos
seguintes princípios básicos:

I - o princípio da publicidade que implica em
promover a transparência da gestão fiscal e permitir o
acesso dos munícipes a todas as informações
relativas a cada etapa das diretrizes orçamentárias;

II - o princípio de controle social que implica em
possibilitar ao cidadão a participação na elaboração e
no acompanhamento do orçamento, através dos
instrumentos previstos nesta Lei;

III - o princípio de justiça social que implica na
elaboração e execução do orçamento, projetos e
atividades que venham a reduzir as desigualdades
entre indivíduos e regiões da cidade, bem como
combater a exclusão social; e

IV - o princípio da eficiência que implica na execução
de projetos e atividades com o menor custo possível,
bem como sua eficácia na capacidade em alcançar
as metas de projetos e atividades programados.

Art. 3º Os valores da receita e da despesa serão
orçados com base nos seguintes fatores:

I - execução orçamentária dos últimos três exercícios;
II - alterações na legislação tributária;
III - expansão ou economia nos serviços públicos

realizados pela municipalidade;
IV - índices inflacionários correntes e os previstos

com base na análise da conjuntura econômica do país; e
V - metas de melhoria de gestão e diminuição de

perdas de arrecadação a serem desenvolvidas.
CAPÍTULO II

Da Proposta Orçamentária
SEÇÃO I

Da Elaboração da Proposta Orçamentária
Art. 4º A elaboração da proposta orçamentária para

o exercício financeiro do ano de 2013, compreenderá:
I - os orçamentos fiscal e o da seguridade social

referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus
fundos, órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta; e

II - o orçamento de investimentos das empresas
em que o Município, direta ou indiretamente, detenha
a maioria do capital social com direito a voto.

Art. 5º A proposta orçamentária para a Câmara
Municipal de Guarulhos será fixada no limite de 4,50%
(quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento)
mencionado no artigo 29-A da Constituição Federal.

Parágrafo único. VETADO.
Art. 6º Além de obedecer às normas da Lei

Complementar Federal nº 101, de 2000, integrarão a

Lei Orçamentária Anual os complementos
referenciados no artigo 2º da Lei Federal nº 4.320, de
17/3/1964 e os seguintes demonstrativos:

I - programação de aplicação de recursos referentes
à manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos
do artigo 212 da Constituição Federal; e

II - programação de aplicação de recursos referentes
às ações e aos serviços públicos de saúde de que
tratam a Emenda Constitucional nº 29, de 13/9/2000.

Art. 7º A dotação orçamentária é composta do
seguinte detalhamento: órgão, unidade, função,
subfunção, programa, ação, categoria econômica e
grupo de natureza da despesa.

SEÇÃO II
Das Operações de Crédito e dos Créditos

Suplementares
Art. 8º O projeto de lei orçamentária anual poderá

conter autorização para a:
I - contratação de operações de crédito; e
II - abertura de créditos adicionais suplementares.
Parágrafo único. Considera-se crédito adicional

suplementar o acréscimo de recursos à ação
governamental estabelecida na lei orçamentária anual
ou em seus créditos adicionais especiais.

Art. 9º Os créditos suplementares abertos por
Decreto do Poder Executivo, de que trata o artigo 8º,
II, desta Lei, quando destinados a suprir as
insuficiências de dotações orçamentárias de pessoal
e encargos sociais, de ativos e inativos, cumprimento
de sentenças judiciais, serviços da dívida pública,
programas das funções saúde e educação, despesas
mediante a utilização de recursos vinculados e da
reserva de contingência, não onerarão o limite
autorizado na lei orçamentária.

Art. 10. Para atender as necessidades da execução
orçamentária, ficam os Poderes Executivo e Legislativo
autorizados a incluir, por decreto, inclusive através de
créditos adicionais ou remanejamentos, modalidade
e elemento de despesa, fonte de recursos, aplicação
específica e vínculo em ação consignada na lei
orçamentária anual ou em seus créditos adicionais
especiais.

SEÇÃO III
Do Remanejamento de Recursos

Orçamentários
Art. 11. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo,

observadas as normas de controle e acompanhamento
da execução orçamentária, autorizados a efetuar
remanejamentos de recursos orçamentários no âmbito
de seus respectivos órgãos, com a finalidade de facilitar
o cumprimento da programação orçamentária anual.

Parágrafo único. Entende-se por remanejamento
o movimento de recursos orçamentários entre
natureza de despesas de determinada ação de um
mesmo programa.

SEÇÃO IV
Dos Novos Projetos, das Despesas
Prioritárias e dos Investimentos

Art. 12. A Lei Orçamentária Anual, observado o
disposto no artigo 45 da Lei Complementar Federal nº
101, de 2000, somente incluirá novos projetos se já
estiverem adequadamente contemplados aqueles em
andamento, conforme Demonstrativo de Programas
e Ações por Órgão e Unidade - Físico e Financeiras,
ressalvadas as obrigações constitucionais e legais.

Parágrafo único. As despesas com o pagamento
de pessoal e seus reflexos, aposentados e
pensionistas, com a dívida pública fundada ou
consolidada, bem como a contrapartida de
financiamentos, terão prioridade sobre as despesas
decorrentes de ações de expansão de atividades e
serviços públicos.

Art. 13. As receitas municipais deverão possibilitar a
prestação de serviços e execução de investimentos
para melhorar a qualidade de vida no Município,
contribuindo para o dinamismo do desenvolvimento
econômico local, seguindo princípios de justiça tributária.

Art. 14. A Lei Orçamentária somente contemplará
dotação para investimento com duração superior a um
exercício financeiro, se o mesmo estiver contido em
Plano Plurianual ou em Lei que autorize sua inclusão.

SEÇÃO V
Da Transferência de Recursos às Instituições

ou Entidades Privadas
Art. 15. Na realização das ações de sua

competência, o Município poderá transferir recursos
às instituições ou entidades privadas sem fins
lucrativos, que visem à prestação de serviços de
assistência social, de saúde, educacionais, de
desenvolvimento sócio-econômico, culturais e
esportivos, observada a legislação vigente.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo

deverá estar compatível com os programas constantes
da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste
ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos
os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os
prazos para prestação de contas.

SEÇÃO VI
Do Custeio de Despesas, do Repasse e da

Transferência de Recursos
Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a

contribuir para o custeio de despesas de competência
de outros entes da federação, inclusive instituições
públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro
Município, desde que compatíveis com os programas
constantes da lei orçamentária anual, mediante
convênio, ajuste ou congênere.

Parágrafo único. Os recursos financeiros
referentes à contrapartida do Município, em convênio
com o Governo do Estado, na prestação de serviços
de prevenção e extinção de incêndios, de busca e
salvamento e serviços de resgate, efetuados pela
Subunidade Operacional do Corpo de Bombeiros da
Polícia Militar do Estado, poderão ser repassados
mensalmente, sob a forma de duodécimos.

Art. 17. São permitidas transferências financeiras
entre o Município e Autarquias, mediante inclusão na
lei orçamentária anual dos recursos correspondentes
ou através de adequações orçamentárias, desde que
destinados à realização de programas e ações de sua
competência.

Art. 18. A lei orçamentária anual poderá conter
dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos
por meio de consórcios públicos, regulados pela Lei
Federal nº 11.107, de 6/4/2005, e outras que a atualizem.

SEÇÃO VII
Da Reserva de Contingência

Art. 19. O orçamento do exercício financeiro de
2013 conterá reserva de contingência de, no mínimo,
o valor correspondente a 1,5% (um inteiro e cinco
décimos por cento) da receita corrente líquida,
destinados ao atendimento de passivos contingentes
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º Caso não se efetive a previsão de algum
r isco  con t ingen te ,  o  sa ldo  remanescente  da
dotação orçamentár ia a que se refere o caput
poderá  ser  remanejado para  out ras  dotações
orçamentár ias.

§ 2º A aplicação do caput aos órgãos da
Administração Indireta poderá ser reduzida até o
mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento).

Art. 20. O orçamento do exercício financeiro de
2013 conterá, ainda, reserva de contingência do
Regime Próprio de Previdência Social -  RPPS,
composta pela parcela da receita prevista para o
Fundo Previdenciário Capitalizado, que ultrapassar
as despesas f ixadas para o respect ivo fundo,
destinadas a custear o pagamento de benefícios
previdenciários.

CAPÍTULO III
Da Legislação Tributária

SEÇÃO I
Das Propostas de Alteração

Art. 21. As proposições legislativas, sob a forma
de projetos de lei, poderão dispor sobre as seguintes
alterações na legislação tributária:

I - atualização da planta genérica de valores do município;
II - revisão e atualização da legislação sobre imposto

predial e territorial urbano;
III - instituição de tributo pela prestação de serviços,

com a finalidade de custear serviços colocados à
disposição da população;

IV - revisão e atualização da legislação sobre a
contribuição de melhoria decorrente de obras públicas;

V - revisão da legislação referente ao imposto sobre
serviços de qualquer natureza;

VI - revisão da legislação aplicável ao imposto sobre
a transmissão inter-vivos e de bens imóveis e de
direitos reais sobre imóveis;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo
exercício do poder de polícia administrativo e
prestação de serviço;

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais
para manter o interesse público e a justiça fiscal;

IX - concessão de incentivos fiscais ou outros
mecanismos tributários que permitam o atendimento
das diretrizes desta Lei;

X - revisão da legislação sobre o uso do solo, subsolo
e do espaço aéreo da cidade; e

XI - adequação da legislação tributária municipal
em decorrência de alterações nas normas estaduais
e/ou federais.

Parágrafo único. Considerando o disposto no
artigo 11 da Lei Complementar Federal nº 101, de
2000, poderão ser realizados estudos e adotadas
medidas necessárias à instituição, previsão e efetiva
arrecadação de tr ibutos de competência
constitucional do Município.

SEÇÃO II
Do Incentivo ou Benefício de Natureza

Tributária
Art. 22. Os projetos de lei de concessão ou

ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverão
estar acompanhados de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes e deverão
atender o disposto no artigo 14 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000.

CAPITULO IV
Das Diretrizes Específicas

SEÇÃO I
Da Revisão do Quadro de Pessoal

Art. 23. O Executivo poderá encaminhar projetos
de lei visando à revisão do sistema de pessoal,
particularmente, a implantação de uma nova estrutura
administrativa, dos planos de cargos, carreiras e
salários, incluindo:

I - a concessão, a absorção de vantagens e aumento
de remuneração de servidores; e

II - a criação e a extinção de cargos públicos, bem
como a criação, a extinção e alteração da estrutura
de carreiras.

Art. 24. As movimentações do quadro de pessoal e
alterações salariais de que trata o artigo 169, § 1º, da
Constituição Federal, somente ocorrerão se houver
dotação orçamentária suficiente e estiverem atendidos
os requisitos e os limites estabelecidos pela Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000.

SEÇÃO II
Do Crédito Adicional Especial e

Extraordinário
Art. 25. Nos termos dos artigos 41 e 42 da Lei

Federal nº 4.320, de 1964, será precedido de autorização
legislativa a abertura de crédito adicional especial.

Parágrafo único. Consideram-se novas dotações
orçamentárias específicas, a abertura de dotações
orçamentárias para ações e/ou programas não
previstos na Lei Orçamentária Anual.

Art. 26. A reabertura dos créditos especiais e
extraordinários, conforme disposto no artigo 167, §
2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante
Decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais

Art. 27. A execução da Lei Orçamentária de 2013 e
dos créditos adicionais obedecerá, além dos princípios
básicos dispostos no artigo 3º desta Lei, os princípios
norteadores da administração pública da Legalidade,
da Moralidade, da Impessoalidade, da Supremacia do
Interesse Público, da Indisponibilidade, da
Continuidade dos Serviços Públicos, da Autotutela,
da Segurança Jurídica e da Razoabilidade e da
Proporcionalidade.

Art. 28. No exercício de 2013, a realização de
serviço extraordinário, quando a despesa houver
extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos
limites referidos no artigo 22 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000, somente poderá ocorrer
quando destinada ao atendimento de relevante
interesse público que dê ensejo a situações
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade,
devidamente justificada.

Art. 29. O Poder Executivo poderá designar órgãos
centrais para movimentar as dotações atribuídas às
unidades orçamentárias, principalmente no tocante
às despesas com pessoal e seus reflexos, encargos
gerais do município e valores contingenciados.

Art. 30. Se verificado ao final de cada bimestre, que a
realização da receita poderá não comportar o cumprimento
das metas de resultado primário ou nominal,
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, será fixado
percentual de redução sobre o total de atividades e
projetos, separadamente, proporcional à participação de
cada Poder, excluídas as despesas que constituem
obrigação constitucional de legal execução.

§ 1º Na hipótese de ocorrência do referido no caput,
o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o
correspondente montante que caberá a cada um na
limitação de empenho e da movimentação financeira,
acompanhada da devida memória de cálculo, das
premissas e da justificativa para que seja publicado o
ato estabelecendo as medidas de controle de empenho
de movimentação financeira.

§ 2º No caso de restabelecimento da receita prevista,
ainda que parcial, a recomposição das dotações
orçamentárias cujos empenhos foram limitados, dar-
se-á de forma proporcional às reduções efetivadas,
conforme o disposto no § 1º do artigo 9º da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000.

§ 3º Entender-se-á como receita não suficiente a
comportar o cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas
Fiscais desta Lei, determinando assim, a limitação
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de empenhos e de movimentação financeira a que se
refere o caput, quando apurado entre a receita
estimada e a efetivamente arrecadada, uma diferença
de 5,0% (cinco por cento).

Art. 31. O Poder Executivo dará continuidade à
implantação do Sistema Gerencial de Custos e
realizará estudos visando à definição de um sistema
de avaliação de resultados das ações de governo.

Art. 32. O Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal de Guarulhos, até 31 de março de cada
ano, cópia da prestação de contas do Município,
incluindo a da Mesa da Câmara, dos demais órgãos
da administração direta, das entidades autárquicas e
da sociedade de economia mista, bem como os
balanços, demonstrativos, relatórios e demais
informações referentes ao exercício anterior.

Art. 33. As emendas ao projeto de lei do orçamento
anual ou aos projetos de lei que o modifiquem deverão
observar o disposto no artigo 166, § 3º, da Constituição
Federal e do artigo 327, § 3º, da Lei Orgânica do
Município, cabendo ainda:

I - ser compatíveis com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias; e

II - indicar os recursos necessários para cobertura,
admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesas e os constantes do inciso II do § 1º do
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, excluídos
os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) dotação destinada ao atendimento de precatórios

judiciais; e
d) dotações destinadas à cobertura de despesas referentes

à manutenção de serviços básicos de utilidade pública.
Art. 34. As emendas ao projeto de lei de diretrizes

orçamentárias não poderão ser aprovadas quando
incompatíveis com o Plano Plurianual.

Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar
a proposta orçamentária na forma remetida à Câmara
Municipal, nas seguintes situações:

I - não seja encaminhado até 31 de dezembro de
2012, ao Poder Executivo, o Autógrafo correspondente
ao projeto de lei do orçamento anual para sanção; ou

II - caso o mesmo não seja sancionado pelo Prefeito.
§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta

da lei orçamentária a util ização dos recursos
autorizados neste artigo.

§ 2º O empenhamento e o processamento da
despesa, nesse caso, estarão limitados a 1/12 (um
doze avos) de cada grupo de natureza de despesa
dos órgãos.

§ 3º Excetuam-se das limitações do disposto neste
artigo as despesas referentes à pessoal e seus
encargos, serviço da dívida, dotações destinadas ao
atendimento de precatórios judiciais e projetos de
atividades financiadas com recursos transferidos pelos
governos federal ou estadual e contrapartida.

Art. 36. Não poderão ser fixadas despesas sem
que estejam definidas as respectivas fontes de
recursos e legalmente instituídas as unidades
executoras, constantes na programação da despesa.

Art. 37. Entende-se como despesa considerada
irrelevante para os efeitos do artigo 16, § 3º, da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000, aquela cujo
valor não ultrapasse para a contratação de obras,
bens e serviços, os limites dispostos nos incisos I e
II, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/1993,
alterados pela Lei Federal nº 9.648, de 27/5/1998.

Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá, até trinta
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, as
programações financeiras e o cronograma de execução
mensal de desembolso, considerando a distribuição
estrutural dos recursos.

Parágrafo único. Os recursos legalmente
vinculados à finalidade específica serão utilizados
exclusivamente para atender ao objeto de sua
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele
em que ocorrer o ingresso.

Art. 39. O Poder Executivo deverá disponibilizar
pela internet:

I - a lei de diretrizes orçamentárias;
II - a lei orçamentária e seus anexos; e
III - o relatório resumido da execução orçamentária.
Art. 40. A previsão inicial da receita orçamentária

poderá ser atualizada para um valor maior, em função
de excesso de arrecadação, que deverá refletir os

valores que tenham sido utilizados para abertura de
créditos adicionais e inclusão de nova natureza de
receita.

Art. 41. O Poder Executivo disponibilizará relatório
da execução orçamentária, trimestralmente, do
Orçamento Criança e Adolescente.

Art. 42. Será assegurada aos cidadãos a
participação no processo de elaboração, execução e
fiscalização do Orçamento.

Art. 43. O Conselho de Orçamento Participativo,
constituído por representantes eleitos nas plenárias
de delegados regionais, tem por atribuição subsidiar a
elaboração do projeto de lei orçamentária anual e
acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 13 de julho de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

MENSAGEM DE VETO
Nº 124, DE 13 DE JULHO DE 2012.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Eduardo Soltur,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelos §§ 1º e 2º do artigo 44 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, DECIDO pela Sanção
com Veto Parcial, por inconstitucionalidade e
ilegalidade, ao parágrafo único do artigo 5º aprovado e
encaminhado pela Edilidade através do Autógrafo nº
082/2012.

2. Referido dispositivo foi acrescido através da
Emenda Aditiva nº 55, de autoria do Vereador Eduardo
Soltur, ao Projeto de Lei nº 3278/2012 de autoria deste
Poder Executivo, que dispõe sobre as diretrizes para
a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2013
do Município de Guarulhos, abaixo transcrito:

“Art. 5º A proposta orçamentária para a Câmara
Municipal de Guarulhos será fixada no limite de 4,50%
(quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento)
mencionado no artigo 29-A da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para elaboração do cálculo base
de fixação do orçamento do Legislativo, nos termos
do disposto no caput do presente artigo, o Executivo
Municipal deverá levar em consideração os valores
brutos de repasse ao Município, a título de contribuição
ao FUNDEB, acatando orientação do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.”

3. Instada a analisar a Emenda em questão, a
Secretaria de Assuntos Jurídicos manifestou-se pela
aposição de veto parcial ao parágrafo único, cujas
razões destacamos:

O parágrafo único do artigo 5º acrescido ao projeto
de lei por Emenda Aditiva de iniciativa parlamentar,
fere frontalmente a disciplina constitucional sobre a
base de cálculo do duodécimo, ao incluir no cálculo
do Orçamento do Legislativo os valores brutos de
repasse ao Município, a título de contribuição do
FUNDEB.

Referido dispositivo padece de inconstitucionalidade
por violação aos artigos 29-A da Constituição da
República, artigo 23, incisos I e II da Lei Federal
11.494, de 20/6/2007, e parágrafo único do artigo 8º
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4/5/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal.

4. Ademais, o parágrafo único do artigo 5º da
propositura interfere na gestão pública municipal ao
determinar a execução de atribuições específicas que
cabe ao Poder Executivo conforme preceituados nos
artigos 39, IV, e 63 da Lei Orgânica Municipal, e 5º,
144, 174 e 175 da Constituição do Estado,
caracterizando vício formal de iniciativa, estando eivado
de insanável inconstitucionalidade.

5. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar parcialmente a propositura aprovada
por essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto
no § 4º do art. 44 da Carta Magna Municipal, segue o
presente para a apreciação da Edilidade devidamente
acompanhado do respectivo edital da Lei nº 7.068, de
13 de julho de 2012.

Atenciosamente,
Guarulhos, 13 de julho de 2012.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2013
ANEXO DE METAS FISCAIS

(artigo 4º, § 1º e 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000)
A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 4º, estabelece que integrará o Projeto de

Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Anexo de Metas Fiscais.
Em cumprimento a essa determinação legal, o referido Anexo inclui os seguintes demonstrativos: -

Demonstrativo I – Metas Anuais: -Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior; -Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos
Três Exercícios Anteriores; -Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido; -Demonstrativo V – Origem e
Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; -Demonstrativo VI – Avaliação da Situação
Financeira e Atuarial do RPPS; -Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; -
Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Metas Anuais
Segundo o § 1º do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF integrará o Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas e despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para
o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

A fim de dar cumprimento a esse preceito da LRF, elaboramos o Demonstrativo de Metas Anuais.
Metodologia das Estimativas de Receita e Premissas de cálculo para o período 2013 a 2015

A política econômica atual vem contribuindo para a consolidação de um cenário macroeconômico estável,
com perspectivas favoráveis em relação ao comportamento da inflação e expectativas de crescimento
sustentado da economia.

O pressuposto geral de comportamento da Receita Municipal é o da existência de uma alta correlação do
comportamento dessa com o desempenho daqueles agregados macroeconômicos. Além disso, pressupõe-se
em algumas receitas diretamente arrecadadas pelo Município, as taxas de crescimento real sejam maiores,
devido aos esforços de melhoria de gestão e diminuição de inadimplência. Os indicadores macroeconômicos
básicos utilizados para a estimativa da Receita foram:
Ano 2013 2014 2015
PIB (%) 4,00 3,50 3,00
IPCA-IBGE (%) 5,00 5,00 4,50
IPM-ICMS (%) 3,63 3,67 3,70
IPM-FUNDEB (%) 1,12 1,13 1,13
IPM-IPVA (%) 2,37 2,39 2,42

Abaixo, detalhamos as estimativas de Receitas:
Receitas Diretamente Arrecadadas: nas receitas tributárias, as metas de melhor desempenho ficaram

com o Imposto sobre a Transmissão “Inter-Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis
– ITBI, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e com as receitas de Contribuições
de Melhoria, com meta de crescimento real acumulado nos próximos três anos de 22,06% cada. Para
o Imposto sobre a Propr iedade Predial  e Terr i tor ia l  Urbana – IPTU, a meta de crescimento real
acumulado é de 8,51%. Para as receitas provenientes de taxas, a meta de crescimento real no período
2013-2015 é de 17,27%.

Nas Receitas de Transferências, a principal receita municipal, o ICMS, a expectativa é de crescimento
nominal de 15,03% para o período de 2013-2015. Cabe ressaltar o acréscimo da arrecadação dessa receita,
com a instituição da Lei nº 12.685 de 28/08/07 – Lei de Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de
São Paulo, regulamentada pelo Decreto nº 52.096 de 28/08/07. Na transferência do IPVA, a expectativa é de
crescimento de 14,79% no período.

Com relação às Transferências do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, criado pela Emenda Constitucional nº 53 de 19 de
dezembro de 2006, em substituição ao FUNDEF, a expectativa é de crescimento real de 13,99% para o
período. A distribuição destes recursos dá-se com base no número de alunos matriculados da educação básica
e na educação infantil.

Outra transferência importante é a do SUS – Repasses Fundo a Fundo, com expectativa de crescimento
nominal para o período de 3,66%. Com relação às outras transferências legais a perspectiva é de estabilidade
ou acompanhando a variação das receitas da União.

Na estimativa das receitas, também foram considerados os valores de renúncia de receitas.
Compondo também as estimativas das receitas, estão as perspectivas de ingressos de recursos para

o exercício 2013 do âmbito do PAC – Plano de Aceleração de Crescimento, composto pelas operações de
crédito internas para os Programas de Saneamento e Programas de Moradia Popular, além de convênios
da União para a área de Habitação.

Na administração indireta, na Receita dos Serviços de Água e Esgoto, é prevista a recomposição dos
valores pela inflação e crescimento real por conta da redução de perdas e ampliação da cobertura da rede, além
do combate à inadimplência.

No tocante ao regime de assistência a saúde do servidor, a Lei Municipal 6.083/05 disciplinou a forma de seu
custeio, consistente na receita com mensalidades, co-participações nos eventos pelos beneficiários e aporte
e complementações pelos órgãos municipais, que possuam servidores aderentes ao regime.

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
O Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior visa dar cumprimento

ao § 2º, inciso I, do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal. A finalidade é estabelecer uma comparação entre
as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior ao da edição da LDO.

Os resultados obtidos durante o ano de 2011 refletiram as diretrizes almejadas por este governo. A estimativa
da receita foi feita condizente com a realidade econômica nacional e as ações realizadas no município o que
resultou em uma discrepância de apenas -5,66% entre o estimado na LDO e o realizado. Sendo que uma
importante parcela desta diferença refere-se às transferências de outras esferas de governo estimadas, porém,
não concretizadas.

Quanto à despesa o princípio da responsabilidade foi o norteador da ação, gerando um resultado primário
menos negativo do que o estimado. A administração municipal procurou honrar os compromissos assumidos,
com fornecedores, prestadores de serviços, dividas contratadas, folha de pagamento e encargos sociais,
tributários, etc. conforme as restrições impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Com relação ao aumento da dívida pública consolidada, deve-se este ao empenho da administração em
resolver pendências históricas que prejudicavam o município. Para tanto foram negociadas dívidas de gestões
anteriores ao exercício 2001, com destaque para a baixa das restrições no Cadastro de Inadimplentes do Setor
Público, bem como a adesão ao novo parcelamento especial com o INSS, abrindo parte do caminho para a
contratação de empréstimos para os grandes empreendimentos que a cidade tanto necessita.

A estratégia adotada por esta administração reflete a necessidade do controle rigoroso das finanças
municipais de forma a não haver um descompasso entre a receita e a despesa, e ao mesmo tempo garantir
investimentos crescentes em infra-estrutura bem como manter e ampliar as políticas sociais.

Nota: Quanto ao Resultado Nominal os valores apresentados estão de acordo com a portaria nº 471/04 –
STN, ajustado conforme portaria nº 587/05 – STN, para efeito comparativo.
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Metas Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores
De acordo com o § 2º, inciso II, do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, integra ainda, o Anexo

de Metas Fiscais, o Demonstrativo das Metas Anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que
justifiquem os resultados pretendidos, comparadas com as metas fiscais fixadas nos três exercícios anteriores,
evidenciando a consistência das mesmas com as premissas e os objetivos.

Foram incorporados aos valores de Receita Total para os exercícios de 2013, 2014 e 2015 os valores
estimados de Operações de Crédito Internas para Programas de Saneamento e Programas de Moradia Popular,
os quais são deduzidos das receitas primárias.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –2013
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DOREGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORESPÚBLICOS
O regime próprio de previdência social - RPPS do município de Guarulhos foi instituído pela Lei 955/64.

Contudo, sua última reestruturação aconteceu em 2.005 com advento da Lei 6.056/05 que o adequou às
normas constitucionais e à legislação federal, abrangendo aposentadoria, pensões e outros benefícios
previdenciários, com plano de custeio e estrutura administrativa própria. É certo que antes deste fato, a gestão
previdenciária do ente estava acometida ao IPREF, no pagamento de pensões, e aos demais órgãos PMG/
SAAE/CÂMARA/IPREF, a quem competiam à gestão e o pagamento das aposentarias dos respectivos
servidores. De fato o IPREF, na qualidade de autarquia, até o exercício 2005, administrava e distribuía os
benefícios previstos na Lei n.4.755/93 (previdência e assistência à saúde) porém, em decorrência da reforma
realizada naquele ano editou-se a Lei 6056/05, instituindo o Regime Próprio do Servidor, e segregando suas
atividades, inclusive no aspecto financeiro e orçamentário do regime de assistência a saúde que passou a ser
regulamentada pela Lei 6.083/05. A segregação das atividades no âmbito da gestão autárquica está em
consonância com a Lei Federal n.º 9.717/98 de modo que coexistem dois regimes assistenciais, em unidades
orçamentárias especificas com execução da receita e despesa. A partir de junho de 2.005, o IPREF iniciou a
formatação da unidade gestora do RPPS, efetivando a centralização da gestão, a concessão e o pagamento
de todos os benefícios previdenciários do Município no exercício 2006. Estes acontecimentos refletiram no
Anexo de Metas Fiscais - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS. Destaca-se que o Município possui
mais de 20.000 (vinte mil) servidores ativos alocados na PMG, CMG, SAAE, IPREF, sendo destes 1.750 (um
mil, setecentos e cinqüenta) estatutários vinculados ao regime próprio. Essa característica que nos últimos
anos vem se concretizando, enquadra o RPPS nas disposições dos artigos 6º e 7º da Portaria MPS nº. 172/05,
que em sendo mantida, terá reflexo, no equilíbrio financeiro e atuarial, como também no custeio. Dado esse
comportamento estacionário da massa coberta, o regime financeiro adotado pelo município é o de repartição
simples. Desta forma, recolhe-se uma alíquota de 11% do total da folha dos servidores ativos e dos aposentados
e pensionistas que receberam benefícios acima do teto definido pelo Regime Geral de Previdência Social -
RGPS. Em contrapartida, com a contribuição previdenciária patronal de 22%, incidentes sobre a folha de
remuneração de ativos, proventos de aposentados e pensionistas, o Município será responsável pela cobertura
de qualquer insuficiência financeira do regime previdenciário. Em comparação com o regime assistencial
previsto na Lei nº 4755/93, havia uma alíquota de 8% descontada da remuneração dos servidores e de igual
percentual a título de contribuição patronal cujo somatório era destinado para o regime de assistência a saúde
e pagamento das pensões do ente, sendo as aposentadorias sob responsabilidade do tesouro. Portanto, no
atual regime de previdência há uma diminuição do denominado déficit atuarial pela maior participação contributiva
dos participantes: servidores ativos, inativos e pensionistas. A insuficiência financeira do regime, evidenciada
pelo Resultado Previdenciário constante na Tabela 7 do Anexo de Metas Fiscais _AMF (LRF, Art 4º, § 2º, Inciso
IV, alínea a) representa para 2.010, 55% das Despesas Previdenciárias, porém cerca de 3% da Receita
Corrente Líquida do município. A tabela citada apresenta a projeção atuarial do RPPS do município de
Guarulhos estimando, ao longo de 75 anos os fluxos monetários dos repasses de contribuição patronal, das
receitas e despesas previdenciárias com pagamentos de benefícios. Para a elaboração dessa projeção foi

utilizada uma base de dados satisfatória, que será atualizada e consistente na medida em que os trabalhos de
recadastramento forem concluídos, o que ocorrerá até meados do atual exercício. Por fim, cabe ressaltar que
os resultados atuariais são sensíveis às variações de premissas e hipóteses que embasaram os cálculos,
assim, alterações nesses fatores, impactarão os resultados. Isto pode ser medido por um indicador fundamental,
o represamento dos requerimentos de aposentadorias que ocorre na medida em que os servidores ativos em
condições de se aposentar continuam em atividade e optam pelo recebimento do abono de permanência, o que
justifica a variação nas previsões dos desembolsos com pagamentos de benefícios previdenciários do Ente,
como se verifica dos exercícios subseqüentes a edição da Lei 6.056/05 e que deverá se manter nos próximos
anos. Neste sentido, desde a implantação da reforma estima-se que o adiamento dos requerimentos de
aposentadoria gerou um menor desembolso de recursos do tesouro da ordem de R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais).
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Fonte: Secretaria de Governo/SAAE
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E para constar, eu (SIMONE RIBEIRO), Gestora do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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